
 
 

 

 

Edital 014/2024/CAV – Retificação do Edital 011/2024/CAV  

Creenciamento Docentes PPGCAMB 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias - CAV da Universidade do 
Estado de Santa Catarina - UDESC, conforme previsto no Regimento do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Ambientais e no uso de suas atribuições, resolve: 

Tornar pública a Retificação do Edital nº 011/2024/CAV que dispõe sobre as inscrições 
e procedimentos para solicitação de credenciamento de docentes no Programa de Pós-
Graduação Strictu Sensu em Ciências Ambientais – PPGCAMB., nos itens a seguir descritos, 
mantendo inalterados os demais itens do Edital: 

 

3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

Onde. 

3.7 Os docentes que não atingirem a PC média dos três anos (2021-2023) estabelecido no 
item 3.6 devem atingir no mínimo 0,5 EqA1/ano e no pelo menos 0,9 pontos em publicações 
completas publicadas em eventos científicos reconhecidos (máximo 0,05 pontos/ano), 
atividades de extensão ou inserção no ensino médio ou captação de recursos (máximo 0,10 
pontos/ano), publicação de livros (máximo 0,13 pontos/ano) e capítulo de livros (máximo 
0,10 pontos/ano), atividades técnicas (máximo 0,10 pontos/ano), no triênio (2021-2023). 

Lê-se... 

3.7 Os docentes que não atingirem a PC média dos três anos (2021-2023) estabelecido no 
item 3.6 devem atingir no mínimo 0,5 EqA1/ano e no pelo menos 0,9 pontos em 
publicações completas publicadas em eventos científicos reconhecidos (máximo 0,10 
pontos/ano), atividades de extensão ou inserção no ensino médio ou captação de recursos 
(máximo 0,20 pontos/ano), publicação de livros (máximo 0,20 pontos/ano) e capítulo de 
livros (máximo 0,20 pontos/ano), atividades técnicas (máximo 0,20 pontos/ano), no triênio 
(2021-2023). 

 

Lages, 04/03/2024. 

 
 

Prof. André Thaler Neto 

Diretor Geral – CAV/UDESC 
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